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Título III     

Da Organização do Estado  

Capítulo III     
Dos Estados Federados  

  

 

  Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do Estado na 

Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 

Federais acima de doze.  

  § 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta Constituição sobre 

sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação 

às Forças Armadas.  

  § 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 

máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  

  § 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços administrativos de 

sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

  § 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

Título IV     

Da Organização dos Poderes  

Capítulo I     
Do Poder Legislativo  

Seção VI     
Das Reuniões  

   Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de 

julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.  

http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_13.07.2010/art_39_.shtm#par_4_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_13.07.2010/art_57_.shtm#par_7_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_13.07.2010/art_150_.shtm#inc_II_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_13.07.2010/art_153_.shtm#inc_III_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_13.07.2010/art_153_.shtm#par_2_inc_I_
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  § 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem 

em sábados, domingos ou feriados.  

  § 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.  

  § 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão 

em sessão conjunta para:  

      I -  inaugurar a sessão legislativa;  

      II -  elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;  

      III -  receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

      IV -  conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

  § 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da 

legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.  

 

Título IV     

Da Organização dos Poderes  

Capítulo I     
Do Poder Legislativo  

Seção VIII     
Do Processo Legislativo  

Subseção II     
Da Emenda à Constituição  

  

 

  Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

      I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

      II -  do Presidente da República;  

      III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 

delas, pela maioria relativa de seus membros.  

  § 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado 

de sítio.  
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  § 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 

aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.  

  § 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 

respectivo número de ordem 

 


